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Contagem regressiva para ajuste com o Leão
Entrega da declaração deve ser feita até esta sexta-feira. Veja dicas de especialistas para evitar problemas

O relógio corre contra 
aqueles que ainda não de-
clararam o Imposto de Ren-
da (IR) neste ano. O prazo 
final é para esta sexta-feira 
(29), e caso não cumprido, 
resulta em multas. No en-
tanto, ainda há formas de 
agilizar entrega.

A principal es-
tratégia para sim-
plificar o processo 
está na “Declara-
ção Pré-preenchi-
da”. O documento 
é disponibilizado no site da 
Receita Federal. O formulá-
rio adianta parte dos dados 
que devem ser listados, ca-
bendo ao contribuinte ape-
nas fazer eventuais ajustes e 
adições na entrega.

“Ele é válido, traz diver-
sos dados já pré-preenchi-
dos, alguns não vêm exa-
tamente como deveria ser. 
Então além de fazer essa 

importação, é obrigação do 
contribuinte conferir esses 
dados, fazer esses comple-
mentos necessários e fazer a 
entrega da declaração com 
os dados corretos”, descre-
ve a professora de ciências 
contábeis da Universidade 
Feevale e do projeto de Sus-
tentabilidade Econômica e 
Financeira da instituição, 

Margareth Mo-
raes.

O Rio Grande 
do Sul tem a ex-
pectativa de rece-
ber até 3.189.563 
declarações neste 

ano, mas até o fechamento 
desta reportagem, às 17h30 
do dia 28, havia contabili-
zado 2.638.357. Na região, 
Canoas estimava receber 
117.917 declarações, rece-
beu 93.805; Novo Hambur-
go previa 71.513, recebeu 
57.732; São Leopoldo indi-
cava 66.649, recebeu 53.319. 
Quem não declarou, rece-
be multa e bloqueio do CPF.

Bruno Morais

bruno.morais@gruposinos.com.br

Quem precisa declarar

Conforme a 
Superintendência Regional 
da Receita Federal do 
Brasil da 10ª Região 
Fiscal (SRRF10), a regra 
básica é de obrigação 
para quem: recebeu mais 
de R$ 35.584,00 em 
salário, aposentadoria, 
aluguel, entre outros; 
recebeu acima de R$ 
200 mil em rendimentos 
como poupança, FGTS, 
indenizações e dividendos; 
obteve ganhos superiores a 
R$ 40 mil em investimentos 
e bolsa de valores; teve 
lucro na venda de bens; 
registrou receita bruta 
acima de R$ 177.920,00 
em atividade rural e quem 
possuía bens superior 
a R$ 800 mil em 31 de 
dezembro de 2025.

Como declarar

O caminho para declarar 
o Imposto de Renda é o 

site gov.br. Na plataforma, 
o contribuinte deve fazer 
seu cadastro, basta realizar 
o acesso com base em 
seus dados próprios - 
CPF e senha, e selecionar 
a opção “Entregar meu 
Imposto de Renda”. Antes, 
se espera que o usuário 
da plataforma esteja 
com todos os 
documentos 
necessários 
separados, 
ou opte pela 
declaração pré-
preenchida e 
faça as correções 
necessárias.

CPF bloqueado e malha

Além da multa, que vai 
de R$ 165,74 até 20% do 
IR devido, o contribuinte 
que não declarar até às 
23h59 desta sexta, dia 29, 
terá seu CPF bloqueado 
pela Receita. “Se é uma 
pessoa que pede a 
medicação cedida pelo 

governo, não vai conseguir 
pegar essa medicação 
se o CPF dela estiver 
bloqueado”, exemplifica 
a professora Margareth. 
A penalidade segue até a 
devida quitação.

Caso haja alguma 
incongruência entre os 

dados apresentados, 
a Receita Federal 

irá identificar. 
Nestes casos, 
não ocorre 
cobrança de 
multa, apenas 

a necessidade 
de retificação 

da declaração. 
“Se a pessoa deixar 
passar a data, vai ter a 
multa para pagar. Então, 
procurar entregar, fazer 
a declaração e caso 
depois precise fazer 
algum complemento, 
retificação, faça, mas pelo 
menos a multa não vai ser 
necessário pagar”, descreve 
Moraes. 

Erros comuns

Esquecer de incluir 
dependentes ou omitir 
rendimentos são 
alguns dos deslizes que 
contribuintes costumam 
cometer, mas o mas 
frequente está relacionado 
com despesas médicas. 
“Toda despesa médica 
que a pessoa tiver, que for 
emitido uma nota, a Receita 
Federal tem esse dado e, 
no momento de importar a 
declaração, vai vir”, pontua 
Margareth Moraes. Não 
são considerados para 
estes fins procedimentos 
estéticos ou ações em 
clínicas desta área.

Outros equívocos 
estão relacionados 
a pensão alimentícia 
ou investimentos 
educacionais. Se não há 
sentença que determine 
o pagamento de pensão, 
este valor não pode ser 
deduzido da declaração. 
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